
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

I I L 
Decreto n9 1 de 24 de julho de 1964 

Macapá, 25 de fevereiro de 1982 - 5"-Feira 

Governador do Território 
Cmte. Annibal Barcellos 

Chefe do Gabinete do Governador 
ProfÇ lzequias Estevam dos Santos 

SECRETAR lADO 
Secretário de Administração 

Dr. Augusto Monte de Almeida 

Secretário de Finanças 
Rubens Antonio Albuquerque 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr. Aflltero Duarte Dias Pires Lopes 

SecreMrio de Promoção Social 
Dr• Maria da Glória Oliveira Amorim 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Dr. Séfgio Benedito Moura de Arruda 

~D NJSTtRIO DO I NTERIOR 

Terri tbr i o fed e ra l do Amap~ 

DECRETO ( P) Nº 0357 de 17 de fevereiro de 1 982 

O Govcr11 ador do Territ~rio Fe d e r a] do Antapi , u sanclo 

da s otribu iç;cs que l h e s;o c onferid as pel o artigo 18, 
i L cm II, do Dec r e to-Lei n2 4 11 , de Oíl d e jane:i.ro de 1.\)6<), 

RESOLVE : 

Art . 1 9 - Des i g:~ar ~ !A lUA DA GLÓRIA OLJVP.IRA A>•IORUI, 
Scc r ctár i..q d e PPomoc;ão Social d o Go v er-no desCe Tcrr•il.Ó -

r io. par~a v.iaj aP de ~tacap.1. sed e d e suas at i vidades até 
a c i dade d e !~c] é m- PA . .:1 fi m de tr(.ttar de assu111-:.os d e ln 

Leresse da Admi rYi.si.1"açã.o Arna.pacnsc, no di a J 6 d e feve r e i 
r o d o corre nte a n o . 

Ar·t . 2º - Revog-am- se as di spos i ç;Ões em contr-ár·io . 

11 al~cio do Setentri;o . em ~lacap~, 17 de fevereiro 
d e J 98 2 . 9 3º d a Rep~blica e 39 Q d a Cr:i.ação d o Tc t· r:i. tbr:i.o 
Pe d cra l elo Amapá . 

AN NlBi\ 1 BARC ELLOS 

C.ov c rnadol"' 

i.JlrUSTÜ: I O DO I t;TERIOIZ 

Territ~rio Fcdc rn l elo Anta p~ 

O Gove r n adoP do ' l\.~PI"i ·t~ r· _io Federa. ~- c~o Arn op~, u san do 

d a s atribui~Ões qu e lhe s ão con f e r i das pc ] o art i go lE , 1 

i tem I! , (o Dr:!creto - Lc i n Q ~1 .1~: cte OP. de j a n eir o d e 1969_, 
c tcn C.:o e m vj s t..a o que consta d o Processo n9 2/04551/87.
S!; Ec, 

RESOLVE : 

Concede I' .::1 posen t...adorj a n os t.er-mos dos <lrt i g o s 10~~, 1 

f tem I TT e 165 1 item XX , d ;1 CO!! S Ll Cuição Fede r al do Bra -

Secretário de Educação e Cultura 
Prof• Annle Vianna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

. ~ .il com a rcc: a~ãu d.qd.-t pela Emenda Const j_ t..ucionaJ nº lf , 

~c 30 . 06 . 81 . , n ~ARIA NEKY MACÁRIO, maLricula n 2 2 . 260 . 
fj63, no C.Jl"g'O de Profcsso~·a de Ensino de ]Q Grá u , CÓ( jgo 
M- 60l . B, Classe n, nivcl Z, d o Qttad ro ~c l'essoaJ - P~rtc 
~ ermancnte - do Govern o deste Te r riLÓPi o, devendo perocc 
bc r prove11t os c orrcsponc_~ente , ~a classe '1C11, 11ivcl 3, d e 
conformi dade com o art i go 1E4, i t e m T, da Lei n2 1 71 1 / 5; 
er.-: face do que c_!ispÕe d:\ Lei n2 6. 70J , r ~c ~ 4 tlc ou t ubro 1 

d e J979 . 

PiiJ ~cio d o Se tenLr i ~o , em ~la catl~ , 17 t:e feve r eiro 1 

d e 191'2, 9.3º da l<cp~tbl.ic<t e 39r da Crjaç~o c:o Ter-r itÓ r· .i o 

f edera l do A1nap~ . 

ANt\lfl!\1 BA!\ CI:.LLOS 
Governa dor 

v~INIST 1:. !U O !lO H\1'LR1 0R 

DECRETO ( P ) t;Q 0363 c!c 17 de feve l'e i r·o de l <) t 2 

O Gove r nador· do Ter r· i tÓ r·io Pedc ral do Ama pá, usan d o 

c!as a Lri lnd ç Õcs que lhe s~o c o n fer i rln s pelo a rtigo 18, 

i tem I I . do Decre t o-Le i n 2 41 J , ele Oc de jane i ro d e 1 969, 
e ter1d o . e nt v Ls l a o ctu e c onsta ~o P t•occsso n Q 2/0455~/E Z 
SEEC, 

RCSO LVC : 

COilccdcr aposerlLacloria nos t c rtJJOs dos arll g o s 
item III e 1(,5 , llem XX, d e constituiç ão rede t·a.l d o Bra
s i l com a redaç ão dada p e la Em e nda Constitu c i onal n 2 J S, 
de 30.06 . 81 , a RUTII TEL LES DE LUlA, matr·i.cula nº 
2 .079 . 860, no c at"go tle Professora d e Ensino de 12 e 22 

Gr.?.us, C~ d.igo ~!-601.C , Cl asse "C", n :f.ve l 3, do Quadr-o d e 
Pe ssoal - Pai"!. c Pe ma n c n tc - do Gove r no des t e 'l'erriL.; t·io , 
devendo seu s pr·oventos me n s ais s er"em acresci dos da vanta 

gem f i n a n c e i r a J e 20%, ele confor·rrridad e c or11 o arti g o 184 , 
item ti, d o c-iLada L.cj n 2 1 7 1 1 /52 , e m f a ce elo d:i.spÕ e a 
Le:i. n 2 6.701 , ele 24 de oulubr o d e 1979 . 

Pal~ cio do Se~er1Lri~o, e n1 Ma cap~ ; :7 de fevereiro de 
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1982, 932 da Rep~blica e 39 º da Criaç;odo Te rrit~rio Fc 
det'al do Amapá. 

ANKIBAL BARCELLOS 
Governador 

mNISTÉRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amap~ 

DECRETO ( r ) N2 0364 de 1 7 de fevereiro de 1 98 2 

O Governador do Territ~r io Federal do Ama pá, usando 
das atribuiçÕes que lhe s ão conferidas pelo artigo 18 , 
item I I, do Decret o- Lei n2 411 , de 08 de janeiro de 
1969, e tendo em vista o consta do Processo nº 2/14792 / 
!ll-S EEC , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria nos termos com artigos 101, 
item III c J65 , item XX , da Constituiçio Federal do Ora 
sil com a rcdaçio dada pela Emenda Cons t i t ucional nº 18~ 
de 30.06 . 81, a ESMERALDA ALBUQUERQU E TAVARES, matricula ' 
n2 1.962 . 382, no cargo de Professora de Ensino de 12 
Gt•áu , CÓdigo ~l- 60l.B , Classe "B" , nivel 2 , do Quadro de 
Pessoal - Parte Permanente - do Govern o deste TerritÓrio 
de vendo perceber proventos cor respondente, da cl asse "C" 
nivel 3 , de conformidade com o artigo 184 , item 1, da 
Lei nº líll/52, em face do que dis pÕe a Lei n 2 6.701, de 
24 de outubro de 1979 . 

Palácio do Setentriio, em Macapá , 1 7 de fevereiro 
de 1982, 93 º da Rep~blica e 39º da Criação do TerritÓrio 
Federal do Amapá. 

AliNIBAL BARCE LLOS 
Governador 

mNISTÉRIO DO INTERIOR 

Tcrrlt~rio Federal elo Amapá 

D~CK~TU ( P ) N2 0365 de 17 de fevereiro de 198Z 

O Gove t·nado r elo Terri t Ório Federal do Amapá, usando 
das atribuiçÕes que lhe s ão conferidas pelo ar tigo 1 8 , 
item II, do Decreto-Lei nº 411, de 08 de janeiro del%9, 
c tendo em vi sta o consta do Pt·ocesso n2 5/15009/8 2 -
SEGU P, 

RESOLVE : 

' 
it ::m II e 178, item I, al:Í:nca "a " , da Lei n2 17ll,de 28 
de outubro de 1952, c om a nova redaçio dada pela Lei n2 
6.431, de 05 de dezembro de 1977 , a J ERO NH!O RMIOS PI
CANÇO, matricul a n2 1. 887.071, no cargo de /\gente de 
Policia, CÓdigo PC- 4 OS. C, Classe "C" , Refe t•ência N~l- 27'; 
do Quadro de Pessoal - l'aJ• t e Permanente - do Governo~ 
te Terri tÓri o, devendo perceber proventos corresponden
te a referência NH-32, da c lasse especial, de conformi
dade com o ar t igo 184 , i t em I, da citada Lei nº 1711/5~ 

Palaéio do Setcntrião, em Nacapá, 17 de fevereiro de 
1982 , 93º da Rep~blica e 39º da Criaçio do TerritÓrio ' 
Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCE LLOS 
Go vernado r 

mNISTÉRIO DO INTERIOR 

Te r ritÓri o Federal do Amapá 

DECRETO ( P) N2 0366 de 17 de f evereiro de 1 982 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando 
das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , 
i tem II, do Decreto-Lei n2 411, de 08 ele janeiro de 1969

1 
e tendo em vista o que consta do Processo nQ 2/04003/82 
- SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 1 2 - Reti f i car o Decreto (P) n2 0234, ele 29 de 
j anei ro de 1 982, publicado no Diário Oficial do Ter••itÓ 
rio n2 3624, de 09 de fevereiro do mesmo ano, ~ue pass; 
a vigora r com a seguinte redação . 

- Conceder aposentadoria nos t e1•mos dos artigos 101 
item I I I e 165, i tem XX, da Constituição Federal do Bra 
s il com a redação dada pela Emenda Constitucional n2 1~ 
de 30.06 . 81 , a Hl\l!IR DE SOUZA PAIVA, mat ricula n2 
1. 962,71 2, no cargo de Pr ofessora de Ensino de 12 Gráu, 
CÓdigo M- 601. B, Cl asse 11 13 11 , nive1 2, do Quadro de Pcs -
soal - Par te Permanente - do Governo deste Te r ritÓrio , 
devendo perceber proventos corresponde nt e, rla clasc. c ••o• 
nfvel 3, de conf ormidade com o artigo 184, item I , da 
Lei n2 1711/ 52, em face do que dispÕe a Lei n2 6 . ?0l ,de 
24 de outubro de 1 979 . 

Palaéio do Setentrião , em ~lacapá, 17 de feverci r"o 
1 982, 93º da Rep~blica e 39º da Criação do TcrritÓrid' 
Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Conceder aposentador.i a, de acordo com os a r tigos 17 6 Gove rnador I 

~-----~--------------~~-----------------------~-

,. , 
DIÁRIO OFICIAL 

,------------· DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 
Território Federal do Amapá 

Diretor 
Pedro Aurélio Penha Tavares 

~-------------------------. ~------------------------~ ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverá ser da

tilografados e acompanhados de ofício ou me
morando. 

* O Diário Oficial do T.F. do Amapá pqderá ser 
encontrado para leitura nas Representações do 
Governo do Amapá em Brasília/ DF e Be
lém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 às 12:00 

Horário: 
Das 14:00 às 17:30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 

*Publicações- centímetro de 
coluna ...... . ......... ... ...... . Cr$ 200,00 

PREÇOS - ASSINATURAS 
* Macapá ...................... . 
* Outras Cidade .. ... . .... . . . .. . 

Cr$ 2.532,00 
Cr$ 4.050,00 

* As assinaturas são semestrais e vencfveis em 1. 
30 de junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar . . .. .. ..... . . . 
Número atrasado .............. . 
Número atrasado em outras 
cidades .. ..... .. ...... . .. .... .. . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 22,00 
Cr$45,00 

Cr$ 75,00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Diretor do 
Departamento de Imprensa Oficial do T.F. do 
Amapá, até 8 dias após a publicação. 

'~----------------------------------------------------~/ 
DEPARTAMENTO DE IMPR.ÊNSA OFICIAL* Rua ê~ldo Mendes * Macapé Território Federal do- A·mapá * Telefones 621-4040 * Ramais 176- 177- 178 
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MI NIST~RIO DO I NTERIOR 

TerriL~ rio Federal do Amap~ 

DECR ETO (P) Kº 0367 de 17 de feverei ro de 1 98 2 

O Governado r do Terdt~rio Fede r a l do Amap~, usando 
das at r•i bu"i. çÕes que lhe são conferidas pelo artigo 1 8 , 
[t em I I , do Decre t o- Lei nl 411 , de 08 de janei ro de 
1 969, e Le ndo em vis t a o ;1ue consta do Pr ocesso nº 2/ 
0493/82-SEEC, 

RESOLVE : 

Conceder aposentador i a nos t ermos dos a rtigos 101 , 
i Lem III c 165, i tem XX, da Co ns t i Luição Fede r al do Br a 
si1 com a redação dada pela Emenda Constituciona l nº 1~ 
de 30.06. 81, a MARI A DA CO~CEIÇÃO FERNAN DES VAL E, matri 
cula "º 2 . 079 . 826, no car go de Pr ofessora de Ens ino d~ 
19 Gr~u, C~d igo M-601 . D, Cl asse "B", nivel 2, do Quadro 
de Pessoal - Parte Permanen t e - do Governo des t e Terri 
t~ri o, devend o percebe r pr ov enLos co rrespondente, da 
Cl asse "C", nÍvel 3, de confor midade com o ar tigo 1 84 , 
item 1, da Lei nR 1711/52, em f ace do que dispÕe a Lei 
nº 6 . 701 , de 24 de outubro de 1979 . 

Palácio do Se ten trião, em ~1acapá, 17 de feve re i ro ce 
1 982, 9º da Rcp~bl ica e 39º da Cri ação do Te r r i t6r io Fe 
de r·al do Amapá . 

AN~IBAL BARCEL LOS 
Gove r nador 

MI NISTtRIO DO INTERI OR 

Tcrrl t~rio Federal do Amapá 

DECR ETO ( F) N9 0368 ele 19 de fever e i r o ele 1.98 2 

O GovePnador do Tc r·r•:i tÓrio Feder a l do Amapá, usando 
das at r i buiçÕes que lhe são c onfe r j das pe l o al'tigo 18 
ltem II, do Decr e t o-Lei nº 411, de 08 de j aneir o d~ 
] 9(,l) . 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Designar· ~!A NOEL DARCHlAR GONÇA LVES BARDO 
SA . Chefe de Di visão de <\ poio Admi nis t.rativ o/SEPS, para 
r esponder acumulativamcn t e, em su tstitui~ão, pe l o expedi 
ente da Secretaria de Promoção Social do Governo dest~ 
Ter·ritÓri o , dura nte o i tn?cdimento da res pe c tiva tituJ a r, 
n~ dia 16 de f eve r eiro do corr ente ano . 

ArL . 22 - Re vogam-se as dis posiç~cs em c ontr~rlo 

Palácio do ScLe!l t r i:Ío. em ~lacapá, 1 9 de f e ve r ei r o 
de 1 9~ 2, 93º Rcp~blica c 302 da Criuç~o do Te r ritbrio Fe 
de r a] do Ama pá . 

ANNIOAL BARCELLOS 
GovePnador 

~IJNISTÉRIO DA HDÚSTRI A E DO CO~IÉRCIO 

GOVE RNO DO TERRITÓRI O FEDERAL DO MlAPÁ 

J\iNTA CO~:ERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAPÁ 

DOCUNE!iTOS DEFERI DOS 
KO MES DE JA~EIRO DE 1982 

SOCI EDADE ANONIMA ( ARQ. ATOS) 

CANCELAI-lENTO 

0 . 002- M. Pe r e i ra da Silva ......... .. .. .. . ... . 

0 .06R 
0 .124 
0 .12 7 
0 . 158 
I 

PROCESSO JULGA DOS E CO LOCADOS E/1, l:. XIGEN 
CIAS NO ~ES DE JANEIRO DI:. 1 982 

- I rmãos Xavie r LTDA .. . .. . .. . . . .. . .... . 
- L. F . Brito . ..... . . ... . .. ... . .. .. ... . 
- A. N. F . Cardoso . . . . .. . . .. ... .. . . .. . . 

Serraria Amapá Limitada ..... .. . . 

AVI SO DE EXTRAVJO 

0714 

CONTRATO 
REGISTRO 
REGI STRO 

ALTERAÇÃO 

Comw1lcamos , pa r a os devi dos efeitos , que fo r am pe r Gi tlos 
em r ecente i ncêndio ocorrido em s uas insta laç~es n o Ri o' 
de Jane i r o os seguintes documentos originais de importa 
ça o: 

DATA/EmSSÃO DISCRH:INAÇÃO VALOR TOTAL F013 

261 - El /21 20 . 07 . 21 Peças Sobressa lentes 
para Serra Gl obe , s~ 
r i c n 2 16 A 6611 4. - US$ 1 3. 065,70 

?.61- 81/27 22 .09 . :!1 Rolamentos ele Agu~has 
me di ndo ~ . l/4" x 3 . 1/ 
2" x 1 . 3/4 " , ~ef. 
~1 cCi J.l GR-44 -RSS/~11-36 
e Rolamento de Ro los 1 

cil{n~ricos n1edindo 
2. 1/2" X J . 31/32" X lj 
1 6" , r ef. Tor rington 1 

35TP- EJ . 

Macapá, 18 ele fevereiro de 1 . 982 

13RU~IASA ~IA DEREII:A S S/A 

PODER JUDICIARI O 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGI ÃO 

USí 613,92 

J UNTA DE CONCI LIA:;;,\ o E JU LGA~1ENTO DE ~lACA P;\ 

EDI TAL DE NOTI FICA ÇÃO 

PRAZO DE 05 (CI NCO)DIAS 

Pe l o presente e di t a l f ica Noti fic ado o senhor ALCI 
DES LUCAS DE MELO, atua l mente em lugar i ncerto c n; o s a 
bi do, r eclamante nos autos do l' roc esso n!! J CJ / e!CP-88/8 2 ~ 
em que Ref lor ex- Refl or estadora Ltda., ~ recl amada. do 
que tem o pr a zo de 05 ( c i nco ) d i as pa r a compar e cer ~a Se 
cretar :ia da J unta , a f i m de receber i mpor L5nci a que lh; 
~ devida e fa l ar sobr e o pedido de ac ordo propos t o pela 
reclamada . 

Se cret aria da Junta de Conci l i a ção e J ul gamen t o ele 
~rc...: a pá . 18 de feve r e i ro de 198 2 . 

EUTON RM10S 
Dir etor de Secretari a 

I'ODER JUDICI ÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGI ÃO 

J UKTA DE CONCILI AÇÃO E JULGAM ENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

C. 104 - As.'l I3 r.:tnc a Agro p~cu~ r·i a S/A ... .. . . . .. . 1096 PRAZO DE 05 (CI NCO) DI AS 

~:cde - Av. FAB n2 2f 5 Ce n Lr o 
;,; ;~c a pá/ AP 

0 . 105- As:~ Br:~nca Agropecuá r i aS/A . . ... .. . .. . 
Sede - AV. FAB n 2 285 Cen t r o 
~~ A Ciipê.Í / AP 

O. C95 - AMapá FloresLal e Celulose S/~. - AMC~L 
Sede - Rua Senador Felinto Mulle r s/n 
PorLo Santana/A - ~acapá/AP 

DlSTIC·\TO SOC I AL 

O. 1 ~ 3 - Cor .. .;rcio e Rt:pl'CSentaçÕes ~:ode lo Lt cla . . 
Sede - Rua Candido Me ndes ~Q 94: Centr o 
~~llca p~/AF 

Pe l o presente ed i t a l fica Noti f i cado o senhor Nano-
1097 el Loba to Sandi m, atua l rnen Le em lt:gar incer to e nã o sab~. 

do, r ecl amant e nos au tos do Processo n2 JCJ / MCP -99/82, 1 

em que RestaurantcS Mineir~ o - J os~ Maria Gonçal ves de 
1098 - Souza ~ r eclaman te - execu ta~a de que t em o pra zo de 05 

(cinco) dia s pa r a i n f o r ma na Secret a r i a da J unta, o cn c:~ 
reço corre t o da rcc l amada - execuLa da a cima mcnclonnda . 

0651 

Secre tari a da J un t a de Conciliaç~o e Julgame nto de 
~l .:~ca pá , 18 de f cve r cit·o <l c 19E2 . 

E U'fO~ RAJilOS 
Di retor cc Sccr e t a·r ia 
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"O Usucapião especial ven1 
garantir a j unção social da 
propriedade porque a transfere 
, daquele que deixou a terra 

improdutiva e tantas vezessern 
tê-laja1nais visto de perto para 
o agricultor que, nela se 
instalando, tornou-a fecunda 
con1 o seu trabalho. 
A propriedade se desloca, 
as:siln, do proprie.~ário que a 
deixou deserta pa,·a o 
posseiro que a colocou, con1 
sua operosidade, a serviço 
do interesse social." 
Presidente João Figueiredo. 

USUCAPIÃO ESPECIAl: A PROPRIEDADE DA TERRA 
PARA QUEM N.ElA VIVE E TRABALHAm 

COK l i · ~ IA DESTE VEICl ' l <' 


	

